
PROVA DE VIDA
VOLTA A SER EXIGIDA

Alerta



A partir de 4 de janeiro, aposentados e pensionistas 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional 
do Distrito Federal voltarão a ter que obrigatoria-
mente realizar prova de vida. A comprovação é  reali-
zada uma vez ao ano, no mês de em que o aposentado 
ou pensionista estiver aniversariando; e deve ser feita 
nas agências do Banco de Brasília (BRB), de segunda a 
sexta-feira, em horário de expediente bancário. 

Instituída pelo Decreto nº 39.276/2018, a prova de 
vida tem por objetivo coibir fraudes e irregularida-
des. Aposentados e pensionistas que deixarem 
de fazer a prova de vida no mês em que estive-
rem aniversariando serão notificados para que, 
no prazo de 30 dias, apresentem a documentação 
exigida, sob pena de suspensão do pagamento do 
seu benefício. Para 2021, são esperadas 64.873 
provas de vidas.

A realização da prova de vida estava suspensa 
desde 16 de março de 2020, como parte das medi-
das de enfrentamento ao novo coronavírus. Na 
prática, porém, aposentados e pensionistas conti-
nuaram voluntariamente a realizar prova de vida, 
aproveitando-se de suas idas ao BRB. Com isso, o 
Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal (Iprev-DF) contabilizou 24.134 provas de 
vida de janeiro a dezembro, o que corresponde a 
39,04% do total previsto para 2020.

Atualmente, encontram-se suspensos os paga-
mentos de 92 benefícios por falta de prova de vida. 
Esses casos foram identificados em 2019 e perma-
necem com o pagamento suspenso, representando 
uma economia de R$ 6,544  milhões ao ano para os 
cofres públicos.

Prova de Vida 
volta a ser exigida 
AÇÃO VOLUNTÁRIA DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DURANTE 
A PANDEMIA LEVA IPREV-DF A RETOMAR COMPROVAÇÃO

Objetivo é 
coibir fraudes e 
irregularidades 
no pagamento 
de benefícios 
previdenciários
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SITUAÇÃO QT PREVISTA
QT NÃO  

RECADASTRADA
ECONOMIA MENSAL ENCONOMIA ANUAL

JANEIRO 4.966 0 R$ 0,00 R$ 0,00

FEVEREIRO 4.575 5 R$ 23.813,03 R$ 309.569,39

MARÇO 4958 9 R$ 40.250,89 R$ 523.261,57

ABRIL 4.958 5 R$ 34.174,58 R$ 444.269,57

MAIO 5.279 7 R$ 31.338,07 R$ 407.394,91

JUNHO 5.000 5 R$ 21.558,15 R$ 280.255,95

JULHO 5.325 6 R$ 19.616,25 R$ 255.011,25

AGOSTO 5.188 12 R$ 49.955,00 R$ 649.415,00

SETEMBRO 5.303 10 R$ 53.177,48 R$ 691.307,24

OUTUBRO 5.317 12 R$ 54.904,12 R$ 713.753,56

NOVEMBRO 4.888 10 R$ 84.094,27 R$ 1.176.826,95

DEZEMBRO 4.767 11 R$ 90.525,15 R$ 1.176.826,95

TOTAL GERAL 60.516 92 R$ 503.406,9 R$ 6.544.290,87

EXERCÍCIO 2019
PROVA DE VIDA/RECADASTRAMENTO APOSENTADOS E PENSIONISTAS

EXERCÍCIO 2020
PROVA DE VIDA/RECADASTRAMENTO APOSENTADOS E PENSIONISTAS
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Visita domiciliar
Os aposentados e pensionistas residentes no Distrito 
Federal, impossibilitados de locomoção em decorrên-
cia de doença grave ou incapacitante, comprovadas 
por laudo médico, e os maiores de 90 anos poderão 
requerer a visita domiciliar de servidor do
Iprev-DF para realização da prova de vida.

O pedido de visita domiciliar deverá ser formulado 
pelo e-mail agendamento@iprev.df.gov.br, com 
atestado médico anexado e que comprove a condi-
ção de impossibilidade de locomoção.

Realizada a prova de vida, o aposentado ou pen-
sionista receberá do atendente o comprovante de 
realização. Aquele servidor que possuir mais de um 
vínculo com o Governo do Distrito Federal deverá 
realizar a prova de vida apenas uma vez, informando 
cada um dos vínculos.

Documentos 
necessários
Para realizar a prova de vida, aposentados e pensio-
nistas devem apresentar documento de identifica-
ção com foto (Carteira de Identidade, Carteira de 
Habilitação ou Carteira Profissional com validade 
em todo o território nacional e emitida por órgão de 
regulamentação profissional); Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF); e comprovante de residência atuali-
zado, datado dos últimos três meses (conta de água, 
luz ou telefone) – ou, na falta destes, declaração de 
residência caso tenha havido mudança de endereço.

Tutores, guardiões e curadores dos aposentados e pen-
sionistas deverão apresentar os seguintes documentos: 
original da tutela, termo de guarda ou curatela; e docu-
mento de identidade oficial do representante legal.

Na hipótese de o aposentado ou pensionista residir 
em território nacional, mas fora do Distrito Federal 
e da Região Integrada de Desenvolvimento do Dis-
trito Federal (Ride), ele deverá encaminhar corres-
pondência ao Iprev-DF com Declaração de Vida, de 
Residência e de Estado Civil emitida em cartório e 
expedida no mês do procedimento. Não será aceita 
Declaração de Vida, Residência e Estado Civil com 
reconhecimento de firma por semelhança.

Nos casos em que o aposentado ou pensionista resi-
dir fora do Brasil, em localidade que possua consu-
lado ou representação diplomática, ele deverá enca-
minhar correspondência ao Iprev-DF com declaração 
de comparecimento emitida por órgão de represen-
tação diplomática e/ou consular do Brasil no exterior.

24.134 
provas de vida 
realizadas de 
forma voluntária 
ao longo de 2020
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Quando?
A partir de 4 de janeiro de 
2021, uma vez ao ano, no 
mês em que o aposentado ou 
pensionista fizer aniversário.

Onde?
Nas agências do Banco 
de Brasília, de segunda a 
sexta-feira, em horário de 
expediente bancário.

Quem  
deve fazer?
Todos os servidores públicos 
aposentados ou pensionistas.

Como?
•  Presencialmente, mediante 

apresentação de documento 
de identidade, CPF e 
comprovante de residência 
atualizado.

• Impossibilitados de 
locomoção em decorrência 
de doença grave ou 
incapacitante, comprovada 
por laudo médico, e maiores 
de 90 anos poderão requerer 
(pelo e-mail agendamento@
iprev.df.gov.br) a visita 
domiciliar de servidor do 
Iprev-DF para realização da 
prova de vida.

O que acontece 
se a prova de 
vida não for  
feita no prazo?
O pagamento do benefício 
(aposentadoria ou pensão) será 
suspenso até que a prova de 
vida seja realizada.

O que é?
Comprovação anual, obrigatória e 

necessária para o pagamento regular 

de aposentadorias e pensões.
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